
   

 

DIÁRIO OFICIAL 
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.677/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes   

Data Início: 30/12/2025 

Data Fim: 30/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN      Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações 

de consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes com horários de atendimento 

às 10:00 e às 11:30 horas no Hospital do Trabalhador. 

 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (30/12/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.678/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 30/12/2025  

Data Fim: 30/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: Renault    Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações 

de consultas, sendo: 05 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento 

às 08:00 horas no Hospital do Câncer.    
     
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (30/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.679/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 31/12/2025  

Data Fim: 31/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: TBF-9E70  

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

06:00 horas no Hospital do Câncer; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 07:00 horas no HONPAR.   
 
       
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (30/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.680/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 30/12/2025  

Data Fim: 30/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Arapongas/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN     Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

13:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante com horário de 

atendimento às 14:00 horas no Hospital do Câncer. 
 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (30/12/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.681/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 30/12/2025  

Data Fim: 30/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Ambulância Ford Transit   Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente via central de leitos, até o HONPAR.    
 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (30/12/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.682/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Sandro José de Assis 

Data Início: 30/12/2025  

Data Fim: 30/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Ambulância Ford Transit   Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Acompanhar paciente na transferência de leitos, até o HONPAR.    
 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (30/12/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 001/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 02/01/2026  

Data Fim: 02/01/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Buscar paciente que recebeu alta médica no HONPAR. 
 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e seis (05/01/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 002/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Nilson Luiz Pires 

Data Início: 02/01/2026  

Data Fim: 02/01/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Renault Master       Placas: AXJ-1G68  

Objetivo da Viagem: Levar Hortaliças no Supermercado Unimax. Na Cidade de 

Guarapuava – PR. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrútis dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e seis (05/01/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 003/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 05/01/2026  

Data Fim: 05/01/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital do Câncer.    
     
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco do mês 

de Janeiro de dois mil e vinte e seis (05/01/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

99

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2907 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2907 | Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 05 de Janeiro de 2026Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 05 de Janeiro de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/01/2026 às 21:15:20

                             9 / 17
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 004/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 05/01/2026  

Data Fim: 05/01/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29  

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

13:00 e às 13:30 horas no HONPAR.   
 
       
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e seis (05/01/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 005/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Nilson Luiz Pires 

Data Início: 05/01/2026  

Data Fim: 05/01/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Renault Master       Placas: AXJ-1G68  

Objetivo da Viagem: Levar Hortaliças no Supermercado Unimax. Na Cidade de 

Guarapuava – PR. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrútis dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e seis (05/01/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

                 DECRETO N.º 001/2026 
    
 

SÚMULA – Dispõe sobre a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e 
Cronograma de Execução de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, SR. THIAGO 
EPIFÂNIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, e que lhe são conferidas por lei, 
em especial a Lei Municipal n.º 1264/2025, de   25 de novembro de 2025. 
 

DECRETA 

 

Art. 1º - Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º da Lei Complementar 

nº 101 de 04/05/2000, fica estabelecida a programação mensal e cronograma de 

execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2026 do Orçamento 

Fiscal, Fundo Municipal de Saúde - FUS e da Seguridade Social, na forma de Anexos I, II 

e III do presente Decreto. 

 

Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual aprovada pela Lei Municipal nº 

1264/2025 de 25 de novembro de 2025 para o exercício financeiro de 2026 ficam 

desdobradas nos quadros oficiais de arrecadação na forma dos Anexos I e III ao presente 

decreto consoante às disposições do Art. 13 da referida Lei Complementar. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo os efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, em 5 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

___________________________________________ 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 
 
 

                      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI  
Estado do Paraná 

ANEXO I - PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - EXERCÍCIO DE 2026 
              

DESCRIÇÃO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 
RECEITAS CORRENTES 2.408.333,33 2.408.333,33 2.408.333,33 2.408.333,33 2.408.333,33 3.241.666,67 2.408.333,33 2.408.333,33 3.241.666,67 2.408.333,33 2.408.333,33 3.241.666,67 31.400.000,00 
1.1 Impostos, Taxas e 
Contribuição de Melhoria 164.286,33 164.286,33 164.286,33 164.286,33 164.286,33 164.286,33 164.286,33 164.286,33 164.286,33 164.286,33 164.286,33 164.286,33 1.971.436,00 
1.2 Contribuições 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 243.000,00 
1.3 Receita Patrimonial 12.987,83 12.987,83 12.987,83 12.987,83 12.987,83 12.987,83 12.987,83 12.987,83 12.987,83 12.987,83 12.987,83 12.987,83 155.853,92 
1.4 Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.6 Receita de Serviços 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 5.000,00 
1.7 Transferências 
Correntes 2.210.309,17 2.210.309,17 2.210.309,17 2.210.309,17 2.210.309,17 3.043.642,51 2.210.309,17 2.210.309,17 3.043.642,51 2.210.309,17 2.210.309,17 3.043.642,51 29.023.710,08 
1.9 Outras Receitas 
Correntes 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 1.000,00 
                            
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   
Transf.de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 
                            

TOTAL GERAL ..... 2.408.333,33 2.408.333,33 2.408.333,33 2.408.333,33 2.508.333,33 3.341.666,67 2.408.333,33 2.408.333,33 3.241.666,67 2.408.333,33 2.408.333,33 3.241.666,67 31.600.000,00 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

                      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI   
Estado do Paraná 

           ANEXO II - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - JANEIRO A DEZEMBRO 2026 - consolidado ( Executivo e Legislativo) 
                

          DESPESA FIXADA PARA OS MESES 
      ORÇAMENTO FISCAL       

                            

DESCRIÇÃO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 
                            

DESPESAS CORRENTES 2.375.764,90 2.375.764,90 2.375.764,90 2.375.764,90 2.375.764,90 2.884.631,90 2.375.764,90 2.375.764,90 2.375.764,90 2.375.764,90 2.375.764,90 3.171.361,10 29.813.642,00 
Pessoal e Encargos Sociais 1.304.463,20 1.304.463,20 1.304.463,20 1.304.463,20 1.304.463,20 1.813.330,20 1.304.463,20 1.304.463,20 1.304.463,20 1.304.463,20 1.304.463,20 2.100.059,41 16.958.021,65 
Juros e Encargos da Dívida 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 100.000,00 
Outras Desp. Correntes 1.062.968,36 1.062.968,36 1.062.968,36 1.062.968,36 1.062.968,36 1.062.968,36 1.062.968,36 1.062.968,36 1.062.968,36 1.062.968,36 1.062.968,36 1.062.968,36 12.755.620,35 
                            

DESPESAS DE CAPITAL 138.863,17 138.863,17 138.863,17 138.863,17 138.863,17 138.863,17 138.863,17 138.863,17 138.863,17 138.863,17 138.863,17 138.863,17 1.666.358,00 
Investimentos 130.529,83 130.529,83 130.529,83 130.529,83 130.529,83 130.529,83 130.529,83 130.529,83 130.529,83 130.529,83 130.529,83 130.529,83 1.566.358,00 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização da Dívida 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 100.000,00 
Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00 120.000,00 

TOTAL GERAL ..... 2.514.628,07 2.514.628,07 2.514.628,07 2.514.628,07 2.514.628,07 3.023.495,07 2.514.628,07 2.514.628,07 2.514.628,07 2.514.628,07 2.514.628,07 3.310.224,27 31.600.000,00 
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ESTADO DO PARANA 

 

                      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
Estado do Paraná 

           ANEXO II - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - JANEIRO A DEZEMBRO 2026 
  

  DESPESA FIXADA PARA OS MESES 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

DESCRIÇÃO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 
                            

DESPESAS  CORRENTES 566.435,59 566.435,59 566.435,59 566.435,59 566.435,59 686.435,59 566.435,59 566.435,59 566.435,59 566.435,59 566.435,59 761.853,82 7.112.645,27 

Pessoal e Encargos Sociais 315.418,23 315.418,23 315.418,23 315.418,23 315.418,23 435.418,23 315.418,23 315.418,23 315.418,23 315.418,23 315.418,23 510.836,46 4.100.437,00 
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Desp. Correntes 251.017,36 251.017,36 251.017,36 251.017,36 251.017,36 251.017,36 251.017,36 251.017,36 251.017,36 251.017,36 251.017,36 251.017,36 3.012.208,27 
                            

DESPESAS DE CAPITAL 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 281.157,00 
Investimentos 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 23.429,75 281.157,00 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GERAL ..... 589.865,34 589.865,34 589.865,34 589.865,34 589.865,34 709.865,34 589.865,34 589.865,34 589.865,34 589.865,34 589.865,34 785.283,57 7.393.802,27 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

Estado do Paraná 
          

ANEXO III - DESDOBRAMENTO DE RECEITA PREVISTA EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO 

Exercício de 2026 - Consolidado 
          

DESCRIÇÃO 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre TOTAL 
RECEITAS CORRENTES 4.816.666,67 4.816.666,67 5.850.000,00 4.816.666,67 5.650.000,00 5.650.000,00 31.400.000,00 
1.1 Impostos, Taxas e 
Contribuição de Melhoria 328.572,67 328.572,67 328.572,67 328.572,67 328.572,67 328.572,67 1.971.436,00 
1.2 Contribuições 40.500,00 40.500,00 40.500,00 40.500,00 40.500,00 40.500,00 243.000,00 
1.3 Receita Patrimonial 25.975,65 25.975,65 25.975,65 25.975,65 25.975,65 25.975,65 155.853,92 
1,4 Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.6 Receita de Serviços 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 5.000,00 
1.7 Transferências 
Correntes 4.420.618,35 4.420.618,35 5.253.951,68 4.420.618,35 5.253.951,68 5.253.951,68 29.023.710,08 
1.9 Outras Receitas 
Correntes 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 1.000,00 
                
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   
Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   
Transf.de Capital 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 
                

TOTAL GERAL ..... 4.816.666,67 4.816.666,67 5.850.000,00 4.816.666,67 5.650.000,00 5.650.000,00 31.600.000,00 
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DECRETO Nº 002/2026. 

 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidora ao Cargo de 
Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos e dá outras providências.                                        

 
             
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao 
artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 RESOLVE, 
  
 Artigo 1º. – Exonerar a Servidora JULIANA TRIZOTTI DZIOBA 
MAXIMIANO, brasileira, casada, portadora do RG 12.811.640-0/SSP/PR e CPF. 
063.968.429-71 ao Cargo de Diretora do Departamento de Recursos Humanos, 
desta Municipalidade. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte seis (05/01/2026). 
  
  
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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